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LEI NC! 134,,. DE 5 DE MAIO DE 1.951 

Conces sãc> de auxílio extraordinário 

EU, JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal d.e 

Assis, usando das atribuições que me são conferidas por lel, 
FAÇO SABER que a Cfunara Municipal decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica a Pref1ei tura Muili.cipal autorizada a concedei", �o 

corrente ex1:::rcÍcio, aos Postos de Puericultura locais, 

fixo e v olante, urít aux1Íio extrao11dinário de Cr � 
35.000,00 (trinta e cinco mil cruzeiros). 

Artigo 29 - Fica abe:."to , na Contadoria Euni cipa.l , ur;1 crédito espe

cial de Cr ·� 35. 000, 00 (trinta e cinco mil cruzeiros), 
.. 

para fazer face as despesas com a presente lei. 
§ - Ú..'1.ico - O. valôr do presente crédito correrá por conta do saldo 

financeiro transferido para. o co11rente exercf cio . 
Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

,//' , . revogadas as disposlçõe � rario. 

Pre:f'ei tura 111.miclpal c�e Assis 

Publicada nr:t S ecret P ria da Pr0feitura,, em 5 de maio de 1951. 
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